
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

Apos�lamento n.º 2/2023  

   

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A. Nº 161/2022 - DJ/NOVACAP

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP, Empresa Pública, criada
pela Lei 2.874/56, e reestruturada pela Lei nº 5.861/74, inscrita no CNPJ/MF nº 00.037.457/00001-70, com sede no
Setor de Áreas Públicas, lote “B”, em Brasília – DF, CEP: 71.215-000, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA
LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor Administra�vo ELIE ISSA EL CHIDIAC, libanês,
divorciado, Tecnólogo em Gestão Execu�va de Negócios, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a
Empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COOPERTRAN LTDA, estabelecida na  Rua Topázio, nº 123,
Bairro Jardim. Vila Andreza em Congonhas/ MG, CEP: 36.410 -206, inscrita no CNPJ sob o N° 00.691.905/0001 55, neste
ato representada pelo Senhor WESLEY MARCOS DO CARMO, brasileiro, casado, Condutor Autônomo, residente e
domiciliado em Samambaia/DF,  portador da CI N° M4078914 SSP MG, inscrita no CPF sob N° 563.808.016-14,
resolvem: APOSTILAR o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A Nº 161/2022 - DJ/NOVACAP Lote 3 (93488185),
que tem como objeto a contratação de empresa especializada, com vista a prestação de forma con�nuada, sob
demanda, de serviços de locação de veículos �po  VAN DE PASSAGEIROS COM COMPARTIMENTO DE
CARGA, incluindo, às expensas da Empresa contratada, motorista/condutor devidamente habilitado, manutenção
preven�va/corre�va dos veículos, seguro de veículos, fornecimento do combus�vel, com franquia de 2.000 km/mês,
por veículos, as quais serão compensatórias dentro dos respec�vos lotes, com banco de compensação de 60
(sessenta) dias,  visando o transporte de pessoal, ferramentas/equipamentos, insumos e outros, para a NOVACAP, 
respec�vamente, conforme descrições, condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Edital nº 007/2022 –
DILIC/DECOMP/DA (87243490), e seus anexos, que juntamente com a proposta apresentada, Lote: 3 (Doc. SEI/GDF
nº 90305326), tornam-se parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições no sen�do
de REAJUSTAR os preços do Contrato supracitado nos termos da CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, no
acumulado do IPCA/IBGE do período: Julho/2022 a Junho/2023, com o Valor Percentual
Correspondente de: 3,161500%, conforme planilha (117476688) - passando o valor total do Custo Total
Es�mado/Ano de R$ 2.571.544,50 para R$ 2.652.846,00 considerando a Análise Técnica n.º 14/2023
- NOVACAP/PRES/DA/DETRA(117758745) e REPACTUAR os preços do Contrato supracitado nos termos da CLÁUSULA
SEXTA - DA REPACTUAÇÃO com embasamento na Convenção Cole�va de Trabalho - CCT -SEAC/SITTRATER-, vigente
para o ano de 2023 (117479376), na qual consta o valor do novo salário/mês do Motorista/Condutor - Execu�vo
(Motorista de Veículo Execu�vo), conforme Planilha de Custos e Formação de Preços"(117479863), passando o valor
total do Custo Total Es�mado/Ano de R$ 1.903.107,94 para R$ 2.004.675,00. Com o presente reajuste e repactuação
o valor do Contrato passará de R$ 4.474.655,00, passando para R$ 4.657.521,00. A despesa ocorrerá, por conta do
Programa de Trabalho nº 15.452.6209.8508.0002, Natureza da Despesa 33-90-33, Fonte de Recurso: 100, conforme
Disponibilidade Orçamentária (121722785), permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições
contratuais.

 

PELA NOVACAP:                                                                                                    FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

                                                                                                                                                DIRETOR-PRESIDENTE

 

                                                                                                                                                ELIE ISSA EL CHIDIAC

                                                                                                                                          DIRETOR ADMINISTRATIVO

 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105413118&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ffde7d215a17ed2a48c929caabc7fbad8fa8c33d1cdf44a62a8c975dee239559
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=98602662&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=17faf3e08d41702741535e7f9d6e8d0d8c1447adef6c8645e8d0233bb5f7bd95
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101952290&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ab529eb981c60cf0381d41a4a71165d486cefee86850dbb3f557aa4accbb88cf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=132087679&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d36469b93351b74e384275da9bdca5e61aa20c6a61afbfdbae75f64b40517b56
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=132394393&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f1028f27b72c982820f1904f3e0c813ada55edbdd655b5da77680abdf82d5953
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=132090596&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7f4988b0032d1b4970daa5ef784886990f975fadfa0404e34377ca0069857589
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=132091124&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2239df8922ec235dae0d503fb47e20dfa00b87eea3bd50b6b880dc37fbffdd6e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=136726622&id_procedimento_atual=69155169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=658936816ca40ccae39928814813f8b3322184f1f15b8bc2b990c08b5f1f4c7c


PELA CONTRATADA:                                                                                                   WESLEY MARCOS DO CARMO

                                                                                                      COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
COOPERTRAN LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley Marcos do Carmo, Usuário Externo, em
20/10/2023, às 13:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administra�vo(a), em 23/10/2023, às 11:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 23/10/2023, às 17:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124066292 código CRC= 4F8F5A49.
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